
Câmara Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNIC¡PAL NO 2.212, DE 10 DE JUNHO DE 2020.

"DENoMTNA DE RUA DARr-r ¡osÉ LUDUVrco, LocALTzADA
Enr soioo DE BArxo, NESTE MuNrcrpro".

o pRESTDENTE on cÂruaRA MUNrcrpAL DE MAREcHAL FLoRrANo, ESTADo Do
eSpínlfO SANTO, no uso de suas atribuiçöes legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1o - Fica, por esta Lei, denominada de "RUA DARLI JOSÉ LUDUV¡CO", â rua com

início no Km 54,6 da BR 262, onde localiza-se o Bota Fora da Prefeitura Municipal,

passando pelo Cerimonial Kohler, de propriedade do Sr. Erlito Carlos Kohler, e término na

Comunidade Nossa Senhora Auxiliadora, em Soído de Baixo, neste Município.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/Es, 10 de junho de 2020.

João Cabra
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Ave¡rida Presidente Kennedy, no. 194, Centro - Marechal Floriano, Estado do Espirito Santo.
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